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SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

DECRETO N° 13.281 /

“CRIA, NO MUNICIPIO DE POCOS DE CALDAS, O
NUCLEO DE EDUCAGAO EM URGENCIA.”

O Prefeito Municipal de Pogos de Caldas, no uso de suas atribuicbes legais,

CONSIDERANDO o disposto no Capitulo VIl da Portaria n®. 2048/GM, de 05 de novembro
de 2002, do Ministério da Saude,

DECRETA:

Art. 1°. Fica criado, na Secretaria Municipal de Salde,

o Nucleo de Educacdo em Urgéncia de Pocos de Caldas - NEU.

Art. 2°. O Nucleo de Educacdo em Urgéncias de
Pocos de Caldas tem por finalidade atuar como espaco de saber interinstitucional de
formacéao, capacitagéo, habilitagdo e educagdo permanente de recursos humanos para as
urgéncias, sob a orientagéb de um conselho consultivo, coordenado por um gestor publico
do SUS, tendo como integrantes representantes dos distritos de saude, hospitais e
servicos de referéncia na area de urgéncias, instituicdes de ensino superior, do Centro de
Educacdo dos Trabalhadores da Salde de Pogos de Caldas, escolas técnicas e outros
setores que prestam socorro & populagéo, de carater pablico ou privadb, na abrangéncia

do Municipio.

Art. 3°. O Nucleo de Educacido em Urgéncias de
Pocos de Caldas tem por finalidade atuar, em parceria com o Comité Municipél de
Urgéncia e Emergéncia, como espaco de formulagdo de politicas piblicas para a atengéo
integral as urgéncias,b pactuacao, avaliagdo e formulagdo de sugestbes para controle das
agéés de prevencdo, promogio e assisténcia a salide na area de urgéncia no dmbito do
Municipio de Pocos de Caldas bem como auxiliar na exécugéo do Plano Municipal de
Atengéé as Urgéncias em consonancia com a Politica Nacional e Estadual de Atengéo as

Urgéncias, seguindo as diretrizes do SUS.

Art. 4°. Compete ao Nucleo de Educacdo em

Urgéncias:
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VI -

VIl -

Vil -

Xi-

sugerir agbes de controle da execucdo do Plano Municipal de Atengdo as
Urgéncias, no ambito das estratégias que visam a educacado continuada na

area de urgéncias, nos setores plblico e privado;

participar da construcdo dos modelos de atenc2o a salude da populagdo nos

casos de urgéncia e da sua gestdo juntamente do Sistema Unico de Saude;

incentivar a participacdo permanente dos usuarios dos servicos de urgéncia
nos modelos de atencio as urgéncias incentivando e corresponsabilizando o

cidadao na boa qualidade do atendimento;

auxiliar na divuilgacdo, a todos os setores da sociedade, de informacdes
relativas ao perfil assistencial dos diversos equipamentos de urgéncia e

emergéncia e a forma mais adequada de sua utilizagdo e acionamento;

propor. prioridades, métodos e esiratégias para a formagcdo e educagao
permanente dos trabalhadores que prestam assisténcia na area de urgéncia e

emergéncia;

auxiliar na ampliacdo dos espacos de divulgacdo de ac¢bes de promocéo e
prevencio aos agravos agudos a saude, realizando palestras, seminarios,
simulados de emergéncia e catastrofes, estimulando a ampla participac&o da

sociedade;

propor ao Secretario Municipal de Satde a criagdo de comissdes intersetoriais
e grupos de trabatho para diversas areas de atuagéo dos équipamentos de

urgéncia e emergéncia;

auxiliar a implementagcdo de um protocolo Unico para o trabalho conjunto dos
diversos equipamentos de urgéncia, com foco na otimizagéo de recursos,
repactuando fluxos e fortalecendo a regulacdo médica do Servigo de
Atendimento Mdvel de Urgéncia - SAMU-192;

auxiliar a implementacio de um protocolo Unico para a cobertura de grandes

eventos e acionamento para catastrofes;

auxiliar a implementagdo de um protocolo Unico para o acolhimento de todos
0s pacientes com agravos agudos a satde, nas diversas portas de urgéncia,

segundo critérios de risco;

estimular a criacdo de espagos, nos diversos equipamentos de urgéncia, para
acompanhamento de indicadores de atengéo dos casos atendidos, com foco

na efeﬁvagéo do papel destas unidades enquanto observatério de todo o
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sistema;

Xl - acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporagdo cientifica e
tecnoldgica na area de atengdo as urgéncias, visando a observacéo de

padrdes éticos compativeis com o desenvolvimento sociocultural do pais;

X - articular e apoiar, sistematicamente, os Comités Municipal e Estadual de
Urgéncia e Emergéncia e os diversos equipamentos regionais de urgéncia e
emergéncia visando a formulacdo e realizacdo de diretrizes basicas comuns e

a consequente potencializacéo do exercicio das suas atribuigbes legais;
XIX - divulgar suas agdes através dos diversos mecanismos de comunicacao social;

XX - manifestar-se sobre todos os assuntos de sua competéncia, reportando-se ao

Secretario Municipal de Satde.

Art. 5°. O Ndacleo de Educagdo em Urgéncias reger-
se-a por regimento interno, que ser4 elaborado pela Diretoria do SAMU de Pogos de
Caldas juntamente com o Gestor de Satide do Municipio. i

Art. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua

publicacio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS, 18 DE MARQOV DE 2020.
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Secretario Municipal de Satde
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